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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 
  

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 616/2024/SCP 
  
  
Senhor Secretário, 
Considerando a realização da reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
realizada em 18.12.2024, devolvemos os processos abaixo relacionados com os devidos 
pareceres pela Aprovação exarados pela Comissão. 
  
Processo nº 21417/2024 – Clique Aqui (Aprovação com Emenda Modificativa) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DE AUTORIA DA MESA DIRETORA QUE: ALTERA A   
REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4º E 10 DA RESOLUÇÃO Nº 008, DE 15 DE DEZEMBRO DE
2016 (REGIMENTO INTERNO). 
  

  
Emenda  nº  057/2024  Apensa  ao  Processo  nº  21417/2024  –  Clique  Aqui
(Aprovação) 

EMENDA MODIFICATIVA DE AUTORIA DA MESA DIRETORA QUE ALTERA O
PROJETO DE RESOLUÇÃO 21417/2024 QUE: ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4º
E  10  DA  RESOLUÇÃO  Nº  008,  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2016  (REGIMENTO
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INTERNO). 
  

  
  

  
Fabiana Orlandi 

Secretária de Comissões Permanentes 
 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 18 de dezembro de 2024.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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